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PORTARIA GP nº 63-A/2015, 25 DE JANEIRO DE 2016 

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e 
IX do Art. 68 da LOM, combinados com a lei 
045/1995, Resolve: 

Art. 1º - Nomear os novos Membros Governamentais do CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – CAE, que a partir desta data passa a vigorar com os seguintes membros. 

I – Representante do Executivo 
Titular: Henriete Almeida Martins 
Suplente: Mariana Estanislau Mendonça Mello de Pinho 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Município de Natividade – RJ, 25 de janeiro de 2016. 

Francisco José Martins Bohrer 
Prefeito Municipal
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